
RESOLUÇÃO ES� Nº 06, DE 24 DE M�RÇO DE 2025

Dispõe s�bre a realizaçã� de event�s den�minad�s
"Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�" na Es��la
Superi�r de Adv��a�ia da OAB-SP (ESA OAB-SP).

A DIRETORIA DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA OAB-SP (ESA OAB-SP), n� us�
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

�rt. 1º Esta res�luçã� estabele�e as diretrizes para a realizaçã� de event�s den�minad�s
"Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�" na Es��la Superi�r de Adv��a�ia da OAB-SP (ESA
OAB SP), que p�dem abranger palestras, debates, dis�ussões, pr�gramas audi�visuais e
�utras m�dalidades de divulgaçã� d� ��nhe�iment�, desde que nã� se �ara�terizem ��m�
�urs�s, n�s term�s da Res�luçã� ESA 001/2025.

�rt. 2º Os event�s "Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�" terã� ��m� �bjetiv� prin�ipal a
dis�ussã� apr�fundada de temas jurídi��s �u interdis�iplinares atuais e relevantes, que
ne�essariamente apresentem ��ntr�vérsias d�utrinárias, jurispruden�iais �u legislativas, �u
que demandem a análise de n�vas perspe�tivas e tendên�ias d� Direit�.

�rt. 3º A pr�p�sta de realizaçã� de event� "Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�" p�derá ser
apresentada p�r:

I. Membr� da Diret�ria da ESA OAB SP;
II. Membr� da Diret�ria da OAB-SP;
III. C��rdenaçã� de Nú�le� Temáti�� da ESA OAB SP;
IV. Membr� da Diret�ria da Es��la de Assistên�ia Judi�iária;
V. Membr� da Diret�ria da Es��la de Prerr�gativas.

�rt. 4º A pr�p�sta deverá ser en�aminhada à C��rdenaçã� Geral da ESA OAB SP, ��ntend�
as seguintes inf�rmações:

I. Títul� d� event�;
II. Breve resum� d� Event�;
III. Justifi�ativa da relevân�ia e da atualidade d� tema, ��m a indi�açã� da ��ntr�vérsia a

ser ab�rdada;
IV. F�rmat� d� event� (palestra, debate, mesa red�nda, pr�grama audi�visual, et�.);
V. Sugestã� de palestrantes, debated�res �u parti�ipantes, ��m a indi�açã� de sua

qualifi�açã� e experiên�ia na área;
VI. Data e h�rári� pr�p�st�s para a realizaçã� d� event�;
VII. L��al de realizaçã� (se presen�ial) �u plataf�rma de transmissã� (se �nline);
VIII. Públi��-alv�;



IX. Pr�p�sta de divulgaçã� d� event�;
X. Cust�s env�lvid�s.

�rt. 5º As pr�p�stas de event�s "Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�" seguirã� � seguinte
flux� de análise e apr�vaçã�:

I. T�das as pr�p�stas, in�luind� as validadas e as apresentadas pel�s demais
pr�p�nentes (Art. 3º, I a IV), serã� analisadas pela C��rdenaçã� Geral da ESA OAB
SP, que verifi�arã� sua adequaçã� a�s �bjetiv�s desta Res�luçã�, a relevân�ia d�
tema, a qualifi�açã� d�s parti�ipantes e a viabilidade té�ni�a e �rçamentária d� event�;

II. A C��rdenaçã� Geral p�derá s�li�itar pare�er da C��rdenaçã� de Nú�le� Temáti��
��rresp�ndente à área temáti�a d� event�, quand� este nã� tiver sid� pr�p�st� p�r ela
�u quand� julgarem ne�essári�;

III. A C��rdenaçã� Geral emitirá pare�er fundamentad� s�bre a pr�p�sta, n� praz� de até
10 (dez) dias úteis, submetend�-� à Diret�ria da ESA OAB SP;

IV. A Diret�ria da ESA OAB-SP de�idirá s�bre a apr�vaçã� d� event�, n� praz� de até 10
(dez) dias úteis, ��m base n� pare�er da C��rdenaçã� Geral e, se h�uver, n� pare�er
da C��rdenaçã� de Nú�le� Temáti��.

V. A qualquer m�ment� � pr�p�nente p�derá ser demandad� para, em um praz� de até 10
(dez) dias úteis, ajustar a pr�p�sta para adequá-la a�s padrões da ESA OAB-SP.

�rt. 6º Apr�vad� � event�, a C��rdenaçã� Geral � set�r de C�muni�açã� e Marketing e � set�r
de Audi�visual da ESA OAB-SP, pr�viden�iará a �rganizaçã�, a divulgaçã� e a realizaçã� d�
event�, em arti�ulaçã� ��m �(s) pr�p�nente(s) e ��m �s parti�ipantes.

�rt. 7º Os event�s "Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�" p�derã� ser realizad�s de f�rma
presen�ial, �nline �u híbrida, a �ritéri� da Diret�ria da ESA OAB SP, �bservadas as n�rmas
sanitárias e de segurança vigentes.

�rt. 8º A parti�ipaçã� n�s event�s "Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�" p�derá ser gratuita
�u �ner�sa, a �ritéri� da Diret�ria da ESA OAB SP, �bservada a p�líti�a de gratuidade e de
val�res da Es��la.

�rt. 9º Preferen�ialmente �s event�s “Tema C�ntr�vertid� e C�ntemp�râne�” devem ser
�fertad�s em r�dízi� de áreas, limitad�s a d�is p�r mês.

�rt. 10º Esta Res�luçã� entra em vig�r na data de sua publi�açã�.

Sã� Paul�, 24 de març� de 2025.

Daniela �ampos Libório
Diretora da ES� O�B-SP


